
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 009 DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – ESTADO 
DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a partir de 02/01/2024 a Servidora MARIA SALETE FREITAS 
SOARES, cargo Agente Administrativo, do Quadro de Servidor Efetivo deste 
Município, para exercer suas atividades funcionais como Coordenadora da Defesa 
Civil do Município de Passagem – PB, a contar da publicação desta, devendo cumprir 
suas obrigações em conformidade com a lei municipal nº 120/97 do (Estatuto do 
Servidor Público Municipal).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 010 DE 18 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – ESTADO 
DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a partir de 02/01/2024 a Servidora DANUZIA GOMES PEREIRA, 
cargo Auxiliar Administrativo, do Quadro de Servidor Efetivo deste Município, 
para exercer suas atividades funcionais na Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Passagem – PB, a contar da publicação desta, devendo cumprir suas 
obrigações em conformidade com a lei municipal nº 120/97 do (Estatuto do Servidor 
Público Municipal).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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Atos do Poder Executivo EDIÇÃO EXTRA
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 011 DE 19 DE JANEIRO DE 2024
                                     

Constituir e nomear os membros da Comissão 
Permanente de Licitação e indicados para o período 
de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso de suas atribuições 
legais, consoante disposições do art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e suas 
atualizações posteriores.

RESOLVE 

1. Nomear, para o período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passagem-PB, composta dos 
seguintes membros:
1. Sr. Alessandro Ferreira da Silva-Presidente.
2. Sra. Lennilda Firmino Gomes – Secretária.
3. Sr. Elder da Silva Nunes – Membro.
4. Sr. Armando Gomes Ferreira – Suplente.

2. Na ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído pelo Secretário, 
passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que o suplente 
funcionará como membro.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 012 DE 19 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – ESTADO 
DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar a partir de 03/01/2024 JANINY DE LIMA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de Secretária de Turismo da Prefeitura Municipal de 
Passagem – PB, com lotação no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 013 DE 19 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – ESTADO 
DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a partir de 03/01/2024 MARINEZ PEREIRA DE ARAUJO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretária de Turismo da Prefeitura 
Municipal de Passagem – PB, com lotação no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 014 DE 19 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM – ESTADO 
DA PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear, a partir de 03/01/2024, a senhora JANINY DE LIMA SILVA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretora de Serviços Municipais 
de Estradas Rodagens da Prefeitura Municipal de Passagem – PB, com lotação na 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

JOSIVALDO ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Constitucional
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